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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 106/2013 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 1° 
Termo aditivo a contrato com a empresa HASHIMOTO 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA E COMÉRCIO LTDA 
EPP, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, COM GESTÃO 
INFORMATIZADA,  para atender as necessidades da 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos desta  Prefeitura, 
aditivando prazo em 12 (doze) meses, a partir de 26 de 
novembro de 2014. 

 
        Paty do Alferes, 17 de novembro de 2014 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

ATO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

CONTRATO 034/2014 
 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas
atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º
8.666/93, determina o apostilamento ao Contrato 034/2014 referente a 
locação de imóvel situado a Rua Vereador Caio Figueira Vasconcelos,
269 – Goiabal – paty do Alferes. 
CONTRATADA: SUELI CARVALHO WERNECK 
Incluindo Fonte de recursos: 
 
 
PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE RECURSOS 

20.40.00.18.541.4051.2065 3390.36 011 

 
 

Paty do Alferes, 09 de dezembro de 2014.  
 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

RACHID ELMOR 

   A Comissão de Pregão torna público que a 
licitação na modalidade Pregão Presencial 
111/2014 – SS, que teve como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA, realizada em 11/12/2014, por não 
haver comparecimento de nenhuma licitante foi 
considerada DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 11 de dezembro de 2014. 
 

Cristiane Sabino de Azevedo Moraes 
Membro da comissão 

LEI     N.º  2136  DE   11   DE  DEZEMBRO   DE  2014. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

SUPLEMENTAR O ORÇAMENTO VIGENTE, 
ABRINDO CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 68.529,02 
(Sessenta e oito mil, quinhentos e vinte e 
nove reais e dois centavos ). 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
 

L E I : 
 
Art.1º- Fica aberto o Crédito Adicional suplementar na importância de R$ 68.529,02 ( Sessenta 
e oito mil, quinhentos e vinte e nove reais e dois centavos ), para atender à seguinte dotação 
orçamentária: 

 
FONTE  = 010  R$ 68.529,02  ( Royalties Lei n° 7.990/89 ) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2062 – Convênios de Urgência e Emergência – Fundação Miguel Pereira 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.50.41.010 - Contribuições R$          68.529,02 

 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações são oriundos do Excesso provável de Arrecadação, 
referente aos Recursos de Royalties do Petróleo, conforme inciso II, do art. 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64. 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
JARBAS FRANCISCO DE MACEDO-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretária de 

Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : MARGARIDA 
SOARES -Secretária de Educação: -
Secretário de Fazenda: 

-Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural (interino): 

-Secretária de Planejamento e Gestão: 
-Secretário de 

Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 
-Secretária de 

Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: 
-Secretário de Ordem Pública 

e Defesa Civil (interino): 
-Secretário de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: -
Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JOSÉ RICARDO 
MARQUES FERNANDES-Vice Presidente: JULIO AVELINO 
DE MOURA NETO-1º Secretário: EDUARDO DE SNT’ANA 
MARIOTTI-2º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
Vereadores: LUCIANO DE ALMEIDA-EUNICIO TEIXEIRA 
DOS SANTOS-AROLDO RODRIGUES ORÉM-EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO-CELSO GRANJA PIRES-
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL MELLO-
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

MARCELO BASBUS MOURÃO-
PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER 

MACHADO
ROMULO ROSA DE 

CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA CEZARIO LIMA 

DENILSON DA COSTA 
NOGUEIRA CARLA LEITE SARDELLA

§ 1° - Por Excesso de Arrecadação: 
 

 + Arrecadado até outubro de 2014 R$               833.634,73 
 + Arrecadação Provável de novembro a dezembro de 2014 R$               183.647,29 

 = Total Anual  R$            1.017.282,02 
 - Receita Prevista R$               948.753,00 

Excesso Provável de Arrecadação R$                 68.529,02 
 
§ 2º – O Recurso será classificado na receita com as seguintes rubricas de acordo com a tabela em anexo: 
 
1.7.2.2.22.30.00 – Cota-Parte Royalties – Comp. Finan. p/Prod. do Petróleo ............. R$    68.529,02. 

 
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes,   11    de   dezembro  de   2014.  

 
RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal  

Lei nº  2135   de  11  de   dezembro   de 2014. 
 
 

DÁ NOVA REDAÇÃO A LEI 1.030, DE 11 
DE DEZEMBRO DE 2003. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI: 
 
Art. 1º A Lei 1.030, de 11 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art.1º  Fica instituído no Município de Paty do Alferes o sistema de Abono Salarial para 
a rede pública de ensino, de forma a atingir o limite mínimo de aplicação exigido para o 
pagamento de profissionais do magistério da Educação Básica, previsto no  art. 60 dos Atos 
das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei 11.494, de 20 de junho de 2007. 

 
§ 1º – O abono previsto no caput é a divisão da diferença existente para atingir o limite 

mínimo de aplicação no pagamento de profissionais do magistério da Educação Básica em 
efetivo exercício no magistério. 

 

§ 2º - O abono será sempre pago no mês de dezembro de cada ano e terá seu valor 
estipulado por Decreto anual, após a apuração da diferença e divisão proporcional. 
 

§ 3º - São considerados profissionais do magistério, para fins de recebimento do abono, 
conforme dispõe o art. 22 da Lei nº 11.494/2007, aqueles que exercem atividades de docência e 
os que oferecem suporte pedagógico direto ao exercício da docência, incluídas as de direção ou 
administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e 
coordenação pedagógica. 

 

§ 4º - O valor do abono, individualizado a cada profissional do magistério, será calculado 
proporcionalmente ao número de meses trabalhados.   

    
Art.2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento, suplementado se necessário.” 
 

Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Paty do Alferes, 11   de   dezembro  de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 012/2014 - SOP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PUBLICA, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o contido no processo nº 8545/2013; 
 CONSIDERANDO o disposto no art. 194 Inc. VIII e XXI seguintes da Lei Municipal nº 1.519, de 
19/09/2008, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civil de Paty do Alferes; 
RESOLVE: 

Art. 1º - Da nova redação ao Art. 2º da Portaria nº 007/2014, nos seguintes termos.  

               

Fato Por ter declarado disponível para venda 
uma sepultura já vendida. 

Tipificação (normas infringidas) Lei. 1.519/2008: art. 194 Inc. VIII e XXI 

Prazo para defesa 10 dias corridos 

Prazo para realização da audiência 10 dias corridos 

Prazo para decisão da Comissão 10 dias corridos 

 
              Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 28 de agosto de 2.014. 
 

Paty do Alferes, 11 de dezembro de 2.014. 

JORGE DE S. CEZARIO LIMA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 
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